
 

 

 

 

MAPA DE RISCO 

1. MAPA DE RISCOS 

O mapa de risco da contratação será retratado no tópico abaixo, por meio do documento 

elaborado para a identificação dos principais riscos que permeiam o procedimento de 

Concorrência Eletrônica, contendo as ações de controle, prevenção e mitigação de 

impactos, materializando-se no mapa de risco da contratação. 

Fase – Planejamento 

RISCO DESCRIÇÃO 
DO IMPACTO 

AÇÃO 
PREVENTIVA 

RESPONSÁVEL 

AÇÃO DE 
CONTIGÊNCIA 
RESPONSÁVEL 

1- Incorreta 

identificação da 

demanda 

Instrução processual 

inadequada 

Identificar 

corretamente os 

setores 

responsáveis. 

Verificar 

corretamente 

a demanda. 

Envolver os setores 

na instrução inicial 

do processo, 

solicitando 

ratificação ou 

retificação dos 

objetos. 

Quando detectado o 

erro quanto a real 

necessidade da 

demanda, parar o 

processo no estágio 

em que se encontrar e 

proceder com a 

retificação dos 
artefatos técnicos. 

2- Falta de 

designação ou 

designação 

incorreta de 

responsáveis 

Falta de análise dos 

instrumentos 

processuais. Falta 

de verificação da 

necessidade a ser 

atendida. Falta de 

dimensionamento 

correto do objeto a 

ser 
licitado. 

Identificar 

corretamente os 

setores 

responsáveis, 

que devem 

participar de 

forma intensiva 

da instrução 

processual. 

Análise prévia do 

objeto a ser licitado, 

direcionando para as 

equipes corretas. 

3- Estudos 

preliminares 

incorretos. 

Instrução 

processual 

inadequada. Falha 

no atendimento 

das necessidades 

da área 

demandante. 

Identificar 

corretamente os 

setores 

responsáveis. 

Solicitar indicação 

de responsáveis 

técnicos e 

demandantes. As 

indicações 

deverão ser 

compostas por 

servidores com 

conhecimento 

Análise prévia do 

objeto a ser licitado, 

direcionando para as 

equipes responsáveis 

acompanharem a 

instrução processual. 
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técnico do objeto, 

de legislação 

pertinente 

ao objeto e dos 
procedimentos da 
contratação. 

4- Estimativa 

inadequada de 

quantitativo do 

objeto a ser 

licitado. 

Falha no 

atendimento das 

necessidades da 

área demandante 

do serviço. 

Impossibilidade 

de aditivo 

contratual 

(acréscimo ou 

supressão). 

Adequado 

levantamento 

das reais 

necessidades da 

área 

demandante do 

serviço. 

Envolver setores 

responsáveis na 

instrução inicial do 

processo, 

solicitando 

ratificação ou 

retificação dos 

objetos. 

Análise de 

possibilidade de 

aditivo contratual, 

levando em 

consideração a 

porcentagem 

estabelecida para 

acréscimos ou 

supressões do objeto 
em questão. 

5- Fracasso da 

licitação 

Atrasos da 

execução do 

objeto com 

aumento da 

depreciação do 

imóvel e 

indisposição dos 

ambientes de 

trabalho. 

Comprometimento 

do desenvolvimento 

das 
atividades futuras. 

Realizar o 

adequado 

levantamento das 

necessidades de 

execução com 

preços compatíveis 

e atualizados ao 

valor de mercado. 

Envolver setores 

responsáveis na 

instrução inicial do 

processo, 

solicitando 

ratificação ou 
retificação dos 
objetos. 

Formar grupo de 

trabalho com 

conhecimento técnico 

e com experiência, 

com conhecimento do 

e condições 

necessárias em editais 

6- Impugnação do 

edital 

Atraso na 

contratação da 

empresa e 

consequente 

dificuldades para o 
setor demandante 

Elaborar o edital 

corretamente. 

Atentar as normas e 

legislações vigentes 

ao elaborar o 

editar. 

Compatibilizar 

informações com 
o Termo de 
Referência. 

Treinamento da 

equipe de apoio 
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Os fatores de risco elencados acima que se caracterizarem como risco do 

empreendimento, correram por conta do Contratado até o momento de entrega da obra, 

devendo estar previstos no Benefícios e Despesas Indiretas (BDI), em item único e próprio, 

visto que o BDI é o elemento orçamentário destinado a cobrir as despesas não diretamente 

relacionadas à execução do objeto Contratado, como a cobertura de riscos eventuais do 

empreiteiro. 

Tarumã, 16 de abril de 2024. 

 

Daniel Franco da Silva 
Secretaria Municipal de Agr. Meio Ambiente, Obras e Serv. Urbanos 
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